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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.897, DE 16 DE D EZ E M B R O DE 2021

Altera o Decreto nº 10.492, de 23 de setembro de
2020, que remaneja, em caráter temporário,
cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS para o Ministério
da Cidadania.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.492, de 23 de setembro de 2020, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 18 de fevereiro de 2022,
da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Cidadania, os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
João Inácio Ribeiro Roma Neto

DECRETO Nº 10.896, DE 16 DE D EZ E M B R O DE 2021

Altera o Decreto nº 10.077, de 18 de outubro de
2019, que remaneja, em caráter temporário, cargo
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE para a Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e
transforma cargos em comissão e funções de
confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.077, de 18 de outubro de 2019, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 18 de dezembro de
2022, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério Economia para a Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, o seguinte Cargo Comissionado Executivo - CCE e
a seguinte Função Comissionada Executiva - FCE:

I - um CCE 1.13; e
II - uma FCE 1.13.
§ 1º O cargo em comissão e a função de confiança de que trata o caput

destinam-se à composição da assessoria da Presidência do IBGE, de forma a
apoiar a realização do Censo Demográfico 2022 e o processo de modernização do
IBGE.
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº
14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo:

I - em Cargo Comissionado Executivo - CCE: cargo em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superior - DAS; e

II - em Função Comissionada Executiva - FCE: Função Comissionada do
Poder Executivo - FCPE.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.580, de 18 de dezembro de 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º DA LEI Nº 14.204,

DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE 13 3,84 - - 1 3,84 1 3,84

. DAS 4 3,84 1 3,84 - - -1 -3,84

. FCE 13 2,30 - - 1 2,30 1 2,30

. FCPE 4 2,30 1 2,30 - - -1 -2,30

. T OT A L 2 6,14 2 6,14 - -

DECRETO Nº 10.898, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Distribui o efetivo de Oficiais e Praças do Exército em tempo de paz para 2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei
nº 7.150, de 1º de dezembro de 1983, e no art. 1º da Lei nº 8.071, de 17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo de Oficiais e Praças da Ativa do Exército em tempo de paz, para 2022, observará o disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do Anexo.
§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere o caput servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro

de 1980, e para o consequente cálculo da quota compulsória.
§ 2º O Comandante do Exército editará os atos complementares necessários à execução deste Decreto.
Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante do Exército para alterar, em até vinte por cento, a distribuição do efetivo de Oficiais e Praças de que trata o Anexo, observados

os limites estabelecidos em lei.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.575, de 14 de dezembro de 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS E PRAÇAS DO EXÉRCITO PARA 2022
I - OFICIAIS-GENERAIS

. POSTO CO M BAT E N T E INTENDENTE M É D I CO ENGENHEIRO MILITAR SOMA

. GENERAL DE EXÉRCITO 15 - - - 15

. GENERAL DE DIVISÃO 39 4 1 4 48

. GENERAL DE BRIGADA 70 6 4 6 86

. SOMA 124 10 5 10 149

II - OFICIAIS DE CARREIRA

. ARMAS, QUADROS OU SERVIÇOS POSTOS SOMA

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E

. Armas e
Quadro de Material Bélico

1.299 1.332 2.009 2.589 1.838 743 9.810

. Serviço de Intendência 176 214 247 392 266 96 1.391

. Serviço de Saúde (Quadro de
Médicos)

76 103 211 467 500 - 1.357

. Serviço de Saúde (Quadro de
Dentistas)

10 39 95 120 47 - 311

. Serviço de Saúde (Quadro de
Fa r m a c ê u t i c o s )

12 35 65 59 28 - 199

. Quadro de Engenheiros Militares 98 130 198 262 280 - 968

. Quadro Complementar de Oficiais 36 211 442 404 313 - 1.406

. Quadro de Capelães Militares 1 8 12 20 26 - 67

. Quadro Auxiliar de Oficiais - - - 972 1.615 1.250 3.837

. SOMA 1.708 2.072 3.279 5.285 4.913 2.089 19.346

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

. POSTO Q U A N T I DA D E

. PRIMEIRO-TENENTE 4.000

. S EG U N D O - T E N E N T E 6.350

. SOMA 10.350

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO ESPECIAL E SARGENTOS TEMPORÁRIOS

. G R A D U AÇ ÃO DE CARREIRA QUADRO ESPECIAL TEMPORÁRIOS SOMA
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. S U BT E N E N T E 6.870 - - 6.870

. PRIMEIRO-SARGENTO 6.834 - - 6.834

. S EG U N D O - S A R G E N T O 7.834 2.502 - 10.336

. TERCEIRO-SARGENTO 9.354 60 15.300 24.714

. SOMA 30.892 2.562 15.300 48.754

V - PRAÇAS - CABOS E SOLDADOS

. G R A D U AÇ ÃO Q U A N T I DA D E

. CABO 28.000

. S O L DA D O 108.005

. SOMA 136.005

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

. ES P EC I F I C AÇ ÃO Q U A N T I DA D E

. OFICIAIS-GENERAIS 149

. OFICIAIS DE CARREIRA 19.346

. TEMPORÁRIOS 10.350

. SOMA PARCIAL 29.696

. P R AÇ A S SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA 30.892

. DO QUADRO ESPECIAL 2.562

. TEMPORÁRIOS 15.300

. SOMA PARCIAL 48.754

. CABOS E SOLDADOS CABOS 28.000

. S O L DA D O S 108.005

. SOMA PARCIAL 136.005

. TOTAL GERAL 214.604

DECRETO Nº 10.899, DE 16 DE D EZ E M B R O DE 2021

Altera o Decreto nº 10.496, de 28 de setembro de
2020, que institui o Cadastro Integrado de Projetos
de Investimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19,
caput, inciso III, e no art. 174, § 3º, inciso VI, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º O preâmbulo do Decreto nº 10.496, de 28 de setembro de 2020, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 19, caput, inciso III, e no art. 174, § 3º, inciso VI, alínea "b", da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021," (NR)

Art. 2º O Decreto nº 10.496, de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos do Poder
Judiciário e do Poder Legislativo da União poderão utilizar o Cipi para o
acompanhamento de projetos de investimento em infraestrutura financiados com
recursos próprios." (NR)

"Art. 5º .................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 5º O acompanhamento de que trata o caput também será realizado por meio
da recepção, no Cipi, de imagens e de vídeos dos projetos de investimento em
infraestrutura, nos termos do disposto no inciso III do caput do art. 19 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 6º O Ministério da Economia implantará por meio de ferramenta informatizada
a recepção de imagens e de vídeos de que trata o § 5º até 31 de março de 2023.

§ 7º As informações referentes à execução dos contratos deverão ser
disponibilizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do disposto na
alínea "b" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, até 31 de março
de 2023." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco,
resolve:

P R O M OV E R ,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, ao grau de Grã-Cruz, RAIMUNDO CARREIRO
SILVA, Embaixador designado do Brasil junto à República Portuguesa.

Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 696, de 16 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.031.

Nº 697, de 16 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.015.

Nº 699, de 16 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome Senhor EVALDO FREIRE, Ministro de Segunda Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na República Islâmica da Mauritânia.

Nº 700, de 16 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Senhor VILMAR ROGEIRO COUTINHO JUNIOR, Ministro de Segunda
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores,
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Zimbábue.

Nº 701, de 16 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Institui a Política Nacional de Infraestrutura Hídrica, dispõe sobre a
organização da exploração e da prestação dos serviços hídricos e altera a Lei nº 9.433, de
8 de janeiro de 1997, e a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000".

Nº 702, de 16 de dezembro de 2021.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei Complementar no 134 , de 2019, que "Dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à imunidade
de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição
Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e
9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de 11 de junho de
2010; e dá outras providências".

Ouvidos, o Ministério da Economia e a Advocacia-Geral da União manifestaram-
se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei Complementar:

Inciso XIII do § 2º do art. 13 do Projeto de Lei Complementar
"XIII - outras que venham a ser definidas em regulamento."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que seriam consideradas ações e serviços

de promoção da saúde as atividades direcionadas para a redução de risco à saúde
desenvolvidas em outras áreas que viriam a ser definidas em regulamento.

Contudo, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, pois
a ampliação do alcance da imunidade tributária por meio de regulamento contraria o
disposto no § 6º do art. 150 da Constituição, segundo o qual 'qualquer subsídio ou
isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição'.

Além disso, a proposição legislativa viola o disposto no inciso II do caput do art. 146
da Constituição, que atribui a lei complementar a função de regular as limitações
constitucionais ao poder de tributar. Nesse sentido, o diploma, com fulcro no disposto no
§ 7º do art. 195 da Constituição, deve ser revestido do status de lei complementar.

Por fim, a proposição legislativa configura risco fiscal para a arrecadação federal,
visto que concederia uma margem excessiva para que a isenção fosse expandida sem lei
específica."

§ 4º do art. 40 do Projeto de Lei Complementar
"§ 4º Na hipótese de deferimento do pedido de renovação prioritário, nos

termos do § 3º deste artigo, os demais requerimentos de renovação pendentes serão
automaticamente deferidos e será confirmada a imunidade durante o respectivo
período."

Razões do veto
"A proposição legislativa dispõe que, na hipótese de deferimento do pedido de

renovação prioritário, nos termos do disposto no § 3º do art. 40 do Projeto de Lei
Complementar, os demais requerimentos de renovação pendentes seriam
automaticamente deferidos e seria confirmada a imunidade durante o respectivo período.

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade ao
prever a renovação automática de requerimentos na hipótese de pedido de renovação
prioritária, o que viola o disposto no § 7º do art. 195 da Constituição, que isenta de
contribuição social as entidades beneficentes que atendam às exigências estabelecidas
em lei. Além disso, a proposição legislativa também fere o princípio constitucional da
isonomia, tendo em vista que poderia tratar desigualmente entidades que estariam
dentre aquelas que aguardam análise do pedido de renovação ainda que não
cumprissem os requisitos para serem certificadas.

Por fim, a proposição legislativa contraria o interesse público, pois o deferimento
automático de requerimentos de renovação de certificação permitiria o gozo da imunidade
por todo o período relativo aos demais requerimentos sem que fosse analisado de fato se,
durante tal período, a entidade teria cumprido os requisitos de certificação necessários
para obter o benefício fiscal. Assim, seria criada espécie de reconhecimento tácito de
certificação e, como consequência, de imunidade tributária."

Parágrafo único do art. 41 do Projeto de Lei Complementar
"Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos créditos

constituídos da União, oriundos ou não de autos de infração, com exigibilidade
suspensa, pendentes de julgamento, parcelados ou inscritos em dívida ativa, ou
mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, que tenham como fundamento da
autuação violação de dispositivos contidos em lei ordinária."

Razões do veto
"A proposição legislativa prevê que o disposto no caput do art. 41 seria

aplicado aos créditos constituídos da União, oriundos ou não de autos de infração,
com exigibilidade suspensa, pendentes de julgamento, parcelados ou inscritos em
dívida ativa, ou mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, que tivessem como
fundamento da autuação a violação de dispositivos contidos em lei ordinária.

Entretanto, a proposição legislativa padece de inconstitucionalidade e fere o
interesse público uma vez que configuraria remissão de créditos constituídos pela União
e, consequentemente, renúncia de receita sem os devidos demonstrativos de impacto
financeiro e orçamentário, inclusive sem previsão de medidas de compensação, em
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